
SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
SEPREV

C.N.P.J. 96.493.648/0001-16

Rua Dr. Hamilton Prado, 645 Centro CEP 07801-000 Tel./Fax (11) 4449-3337 - 4443-8823 Franco da Rocha SP E-mail: seprev@terra.com.br

PORTARIA N.º 246/2024
(05 de setembro de 2024)

Dispõe sobre: Concessão de Pensão por Morte.

O Presidente Executivo do Serviço Municipal de
Previdência Social - Seprev, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e nos termos da ata deliberativa do Conselho
Administrativo do Seprev,

Considerando o pedido de pensão por morte, formalizado por
, dependente da extinta segurada

, falecida em 18/07/2024;

Considerando ainda que o pedido foi devidamente instruído
com todos os documentos necessários, autuados sob o nº 036/2024;

Art. 1º. CONCEDER a nos
termos do artigo 95 da Lei Municipal 1495/2020, pensão por morte em
decorrência do falecimento de cujo
benefício será pago a partir de 18 de julho de 2024.

Art. 2º. Conforme disposto no artigo 97, inciso VII, da Lei
Municipal nº 1.495/2020, o benefício ora concedido, terá como prazo de vigência,
o período de 04 (quatro) meses da data de sua concessão.

Serviço Municipal de Previdência Social Seprev, 05 de setembro de 2024.

ELIAS ALVES
Presidente Executivo


